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Efeitos do encerramento:
 — o incidente de qualificação passa a prosseguir os seus termos 

como incidente limitado;
 — cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 

designadamente recuperando a devedora o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação 
de insolvência e do disposto no artigo 234.º do CIRE;

 — Cessam as atribuições do Sr. Administrador de Insolvência, ex-
cepto as relativas à apresentação de contas e aos trâmites do incidente 
de qualificação da insolvência

 — Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra a devedora, no caso, sem qualquer restrição;

 — Os credores da massa insolvente podem reclamar da devedora os 
seus direitos não satisfeitos;

 — A liquidação da devedora encontra -se finda, não havendo razão 
para o seu prosseguimento nos termos do regime jurídico dos pro-
cedimentos administrativos de dissolução e liquidação de entidades 
comerciais — art 234.º n.º 4 do CIRE (na versão introduzida pelo art 
35.º do Dec -Lei n 76 -A/06 de 29/03/06.

23 de Abril de 2009. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima dos Reis 
Silva. — O Oficial de Justiça, Carla Stattmiller.

301715194 

 Anúncio n.º 3701/2009

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 21/07.2TYLSB

Credor: Multimac — Máquinas e Equipamentos de Escritório, S. A.
Insolvente: M. R. Machado & Gonçalves, L.da

A Dr.ª Elisabete Assunção, Juiz de Direito do 3.º Juízo do Tribunal 
de Comércio de Lisboa, Faz Saber:

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente:
M. R. Machado & Gonçalves, L.da, N. I. F. 500831670, com sede na 

Avenida Alexandre Herculano, n.º 22 - A, Santa Maria da Graça, Setúbal
Administrador de Insolvência:
Dr. Carlos Cintra Torres, N. I. F. 165544503, com endereço na Rua 

Maestro Raul Portela, n.º 6 - A, 1760 -079 Caxias
Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra-

-identificado, foi encerrado.
A decisão de encerramento do processo foi determinada por:
Ser a massa insolvente insuficiente para satisfazer as custas do pro-

cesso e as restantes dívidas da massa insolvente
Efeitos do encerramento:
1) Cessam todos os efeitos que resultaram da declaração de insol-

vência, recuperando o devedor o direito de disposição dos seus bens e 
a livre gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos da eventual 
qualificação da insolvência como culposa;

2) Cessam as atribuições do administrador de insolvência, com ex-
cepção das referentes à apresentação de contas;

3) Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos contra 
o devedor;

4) Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos;

Ao Administrador da Insolvência, foram remetidos os respectivos 
anúncios para publicação.

24 de Abril de 2009. — A Juíza de Direito, Elisabete Assunção. — O 
Oficial de Justiça, Abel Anjos Galego.

301722687 

 Anúncio n.º 3702/2009

Processo: 387/09.0TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: W3r — Marketing e Logistica, L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos de 
Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3.º Juízo de Lisboa, no dia 28-
04-2009, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do(s) devedor(es):

 W3r — Marketing e Logistica, L.da, NIF — 507841433, Endereço: 
Qt.ª do Duque, Armazem3, Complexo Olival das Minas-Quintanilho, 
2625 Vialonga, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio.

Sol(a). Isabel Álvaro de Jesus Costa Vidal, Endereço: Rua Gil Vicente, 
29 — 2.º Dt.º, 1300-279 Lisboa

São administradores do devedor:
Raul Manuel dos Anjos Leão Cardoso, endereço: Rua Maria Pia, Lote 

31 — 3.º Dt.º, Morgado, 2675 Vialonga
Paulo Jorge Duarte da Costa, Endereço: Urbanização Casal do Te-

lheiro, Lote D-6, 1.º Dt.º, Arruda dos Vinhos, Ivete Maria Sucena Palma 
dos Santos, Endereço: Rua Maria de Lurdes Infante da Câmara, Lote 
24, 2070-103 Cartaxo, quem é fixado domicílio na (s) morada (s) in-
dicada (s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica-se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 
25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte. É obrigatória 
a constituição de mandatário.

29 de Abril de 2009. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima dos Reis 
Silva. — O Oficial de Justiça, Paula Sá e Silva.

301735599 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 3703/2009

Processo: 21/09.8TYLSB

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

N/Ref.: 1340332
Insolvente: 40K — For Our Kids Lda

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no dia 
26 -01 -2009, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência da devedora:

40K — For Our Kids Lda, NIF — 508398479, Endereço: Quinta do 
Moucho, 22, Gâmbia — Pontes — Alto da Guerra, 2910 -287 Setúbal, 
com sede na morada indicada.

É administrador da devedora:
Margarida Maria Dionísio Farinha, NIF — 177327510, Endereço: 

Rua Quinta do Mocho, 22, Padeiras, 2910 -287 Setúbal, a quem é fixado 
domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência, em substituição do que inicial-
mente foi designado, é agora nomeada a pessoa adiante identificada, 
indicando -se o respectivo domicílio.

Dra. Joana Cunha Dias, Endereço: Rua Joaquim Agostinho, 28 -3.º B, 
Santo António da Caparica, 2825 -434 Costa da Caparica.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.
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Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação insolvência com carácter 
pleno (al.i), do artigo 36.º, CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2, artigo 128.º, do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128.º, do CIRE.

Em substituição da data inicialmente agendada é agora designado 
o dia 15 -06 -2009, pelas 10:30 horas, para a realização da reunião de 
assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo fazer -se 
representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

A assembleia ora convocada poderá igualmente pronunciar -se sobre 
o encerramento do processo nos termos do artigo 232.º, do CIRE, caso 
até à data designada o sr. Administrador verificar a insuficiência da 
massa insolvente para satisfação das custas do processo e restantes 
dívidas da massa.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º, do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42.º, do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1, do artigo 9.º, do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatório a constituição de mandatário judicial.
28 de Abril de 2009. — A Juíza de Direito, Elisabete Assunção. — O 

Oficial de Justiça, A. Barata.
301730519 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOUSADA

Anúncio n.º 3704/2009

Processo: 258/09.0TBLSD
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: Confecções Maria Francisca & Ferreira, Lda
Credor: A. C. Costura, Ld.ª e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Lousada, 2.º Juízo de Lousada, no dia 

06 -03 -2009, pelas 16:00, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência da devedora:

Confecções Maria Francisca & Ferreira, Lda, Com o NIF 502261340 
com sede em Lugar de Lagoas, Nevogilde, 4620 -429 Lousada

São Gerentes da devedora:
José Joaquim Ferreira, residente no Lugar da Lagoas, Nespereira, 

4620 -405 Lousada
Manuel Alberto Ferreira, residente em Lagoas, Nevogilde, 4620 -000 

Lousada
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
Dr. Emídio Rodrigues Lima, com escritório na Rua Manuel Felisberto 

M. O. Júnior, 185, 4470 -199 Maia.
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 

que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 ar-
tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 28 -05 -2009, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

9 de Março de 2009. — A Juíza de Direito, Ana Gavancha Nogueira. 
— O Oficial de Justiça, Joaquim Fernando Pereira Alves.

301578029 

 Anúncio n.º 3705/2009

Processo: 596/09.1TBLSD
Insolvência pessoa singular (Apresentação)

Devedor: José Rui Pinto Ferreira de Meireles
Credor: Pinto da Costa, Lda e outro(s).

No Tribunal Judicial de Lousada, 2.º Juízo de Lousada, no dia 
30 -04 -2009, às 17:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor:

José Rui Pinto Ferreira de Meireles, com o NIF 197388752, residente 
no Lugar de Agra, Lustosa, 4620 -242 Lousada

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. João Fernandes de Sousa, 
Endereço, com escritório na Rua de Matadouços, Fermentões — Apar-
tado 461, 4800 -000 Guimarães

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.




